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Responsabilidade civil do transportador marítimo por perdas e danos de cargas - Uma análise sobre a
responsabilidade objetiva e o nexo de causalidade

Por Fernanda Azevedo

Sempre que se discutir a responsabilidade civil, importa notar que, seja ela objetiva ou subjetiva,
demandará três requisitos essenciais à sua existência, quais sejam: o ato ilícito, o dano e o nexo de
causalidade. Especialmente em relação ao nexo de causalidade, a ausência de um requisito
essencial impede a caracterização da responsabilidade.

Nos casos de responsabilidade objetiva assume extraordinária importância o nexo de causalidade
no critério do julgador na determinação do dever de indenizar, de modo que devem estar
presentes, além do dano e do exercício de determinada atividade pelo responsável, a comprovação
segura do nexo causal entre eles.

A doutrina da responsabilidade civil é clara no sentido de que para a concretização
responsabilidade, embora objetiva, é indispensável que se estabeleça uma interligação entre a
ofensa à norma e o prejuízo sofrido. Nesse sentido são esses os ensinamentos de Caio Mario da
Silva Pereira1:

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 20.04.2023
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